
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    

& Desembargador LECNCIO PINHELHRO DE mp 

Presidente do Tribunsl Kegionel Eleitoral 
do Estado de Goide, no uso de suas atribui 
ções legais, 

LESSL E 
1)= Dosignar o Dre OVIDIO INACIO FERRSIRA duis 

de Direito da Fssenda Pública da Capital, para preparars 
presidir, apurar q diplomer os aloitos do próximo pleito 
muntelpsl de 15 do corrente mos, na 659 Zona, com sede em 
PETROLINA DE GOIÁS: 

2je Arvitrar, nos termos da Resolução nº 9.972, 
de 26 às novembro de 1.975, do Golendo “ribunal Superior 
Eleitorel e Decreto nº 77.%1l, de 2% de sbril do corrente 
“no, ao referido Juiz, tres (3) didries, de GÊ 500,00(qui 
nhentos eruzeiros) cada, correspondentes aos dies 13, 14 
e 15 do corrente mêss 

CUMPRASSE, ANOTE SE E PUBLIQUSBRe 
GABINTTE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGL 

ESTADO U% GOIÁS, GOTÊNIA, AOS 08 Ds: 
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